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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 002/2017-PP-039/2017 (SRP) 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de 
Preços Nº. 002/2017-PP-039/2017 com a empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI – 
EPP, CNPJ – 12.769.449.0001/06, vencedora do LOTE 04 pelo valor total de R$ 13.700,00 (treze 
mil e setecentos reais), objetivando o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais permanentes 
hospitalar e odontológico, para atender as necessidades do Hospital Municipal e Posto de Saúde da Família 
- PSF de Boa Vista do Tupim/Ba, pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 039/2017, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2017 nas dotações orçamentárias 
referendadas no contrato. Assina pela empresa Edson Vieira Correia e pela prefeitura Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de Junho de 2017. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 003/2017-PP-039/2017 (SRP) 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de 
Preços Nº. 003/2017-PP-039/2017 com a empresa USA COMERCIO DE PRODUTOS CIENTIFICOS E 
LABORATORIO LTDA ME, CNPJ – 03.215.469.0001/36, vencedora do LOTE 05 pelo valor total de 
R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais), objetivando o fornecimento parcelado de 
equipamentos e materiais permanentes hospitalar e odontológico, para atender as necessidades do 
Hospital Municipal e Posto de Saúde da Família - PSF de Boa Vista do Tupim/Ba, pelo período de 12 (doze) 
meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 039/2017, vigorando a partir de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2017 nas dotações orçamentárias referendadas no contrato. Assina pela empresa Descartes 
Gramacho Neto e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de 
Junho de 2017. 
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